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LEI MUNICIPAL N° 5636, DE 24 DE JULHO DE 2013. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 2.215,74. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 2.215,74 (dois mil e duzentos e quinze reais e 
setenta e quatro centavos) na unidade orçamentária que segue: 
Despesa 	1288 
órgão 	 06 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 	03 Ensino Fundamental 
Função 	 12 Educação 
Subfunção 	361 Ensino Fundamental 
Programa 	0252 Assistência ao Educando 
Projeto/Atividade 	2211 Manutenção do Transportes Escolar 
Categoria 	3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Recurso 	1170 FNDE Caminho da Escola 
Valor 	 R$ 2.215,74 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, a redução na dotação abaixo discriminada, conforme 
fonte de recurso correspondente. 
Despesa 	1203 
órgão 	 06 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 	03 Ensino Fundamental 
Função 	 12 Educação 
Subfunção 	361 Ensino Fundamental 
Programa 	0252 Assistência ao Educando 
Projeto/Atividade 	2211 Manutenção do Transporte Escolar 
Categoria 	4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Recurso 	 1170 FNDE Caminho da Escola 
Valor 	 R$ 2.215,74 
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Art. 3° A abertura de crédito constante no art. 1° se dá em 
virtude da necessidade de contratar o seguro do veículo adquirido com o recurso 
repassado pelo FNDE — Caminho da Escola. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e quatro dias do mês de julho de dois mil e tr- e. 
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